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EDITAL N.º 43/2022-PROG/UEMA 

 

DIVULGAÇÃO DE REINSERÇÃO DE CANDIDATA CONSTANTE NO EDITAL N.º 

315/2021-PROG/UEMA PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

PENDENTE, POR MEIO DE ENVIO EM PLATAFORMA ESPECÍFICA, VISANDO 

ATENDER À ETAPA 1 - ANÁLISE DOCUMENTAL (ALÍNEA “a”, SUBITEM 3.1 DO 

EDITAL N.º 101/2020 - PROG/UEMA), EM CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 

 

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da Pró-Reitoria 

de Graduação - PROG, torna público a reinserção de candidata, constante no Edital 

n.º 315/2021 PROG/UEMA para envio de documentação pendente exigida no subitem 

4.1 do Edital n.º 101/2020 - PROG/UEMA e procedimentos relativos à análise 

documental do Processo Especial de Revalidação de diploma médico, em 

cumprimento de ordem judicial. 

 

1 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

1.1 Quanto à análise da apresentação da documentação exigida, será considerado o 

previsto no item 4 do Edital n.º 101/2020 - PROG/UEMA. 

 

2 DO ENQUADRAMENTO DO TIPO DE TRAMITAÇÃO 

2.1 Foi considerado o previsto nos subitens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.11 do Edital n.º 101/2020 

- PROG/UEMA. 

 

3  DA DOCUMENTAÇÃO PENDENTE NA 1ª ETAPA - ANÁLISE DOCUMENTAL 

3.1 A candidata com status de pendência documental, constante na lista do Apêndice 

A, terá até 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data de publicação deste Edital, para 

envio da documentação pendente por meio de plataforma específica, disponível na 

página oficial do certame https://www.prog.uema.br/revalidacao-medicina-especial, 

sob pena de indeferimento da inscrição. 

3.2 Os documentos deverão ser originais e em formato PDF, conforme subitem 4.1 

do Edital n.º 101/2020-PROG/UEMA. 

https://www.prog.uema.br/revalidacao-medicina-especial
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3.3 A candidata com status de pendência documental relacionados no Apêndice A 

deste Edital, receberá e-mail com detalhamento das pendências documentais 

identificadas. 

3.4 Em caso de dúvida, ou não localização do e-mail de descrição das pendências 

documentais, na caixa de entrada ou de spam, a candidata poderá enviar todos os 

documentos exigidos no Edital n.º 101/2020-PROG/UEMA, na plataforma citada no 

subitem 2.1. 

 

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís-MA, 25 de janeiro de 2022. 
 

 

 

 

VISTO:  

 

 

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa  
Reitor
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APÊNDICE DO EDITAL N.º 43/2022-PROG/UEMA - DIVULGAÇÃO DE REINSERÇÃO DE CANDIDATA CONSTANTE NO EDITAL 

N.º 315/2021-PROG/UEMA PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PENDENTE, POR MEIO DE ENVIO EM 

PLATAFORMA ESPECÍFICA, VISANDO ATENDER À ETAPA 1 - ANÁLISE DOCUMENTAL (ALÍNEA “a”, SUBITEM 3.1 DO 

EDITAL N.º 101/2020 - PROG/UEMA), EM CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 

 

Ord. Protocolo Nome completo 
Cód. Enquadramento 

ARCUSUL 
CPF 

737 REM_Uema_00741 MARINEILA LIMA CORDEIRO BOL_2.18 030.***.***-20 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS ESTRANGEIROS 

 
Cidade Universitária Paulo VI, São Luís-MA, 25 de janeiro de 2022. 

 

 
 

 
 


